ANEXO III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

1. Introdução

Este Anexo contém a descrição dos procedimentos e critérios a serem adotados para avaliação, julgamento e classificação das propostas das licitantes concorrentes.

2. Tipo de Avaliação

As propostas serão avaliadas por representantes do PNUD e do Projeto. A avaliação das Propostas será do tipo Técnica e Preço. Será considerada vencedora a Licitante que atingir o mínimo de 70 (setenta) pontos do total de 100 pontos, e apresentar o Menor Preço Proposto.  
3. Metodologia de Avaliação das Propostas

A primeira fase da avaliação é composta de duas etapas: 

I. Análise da documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal, Econômico-Financeira;

II. 
Análise documental das propostas técnicas (atendimento dos Pré-Requisitos, Aferição dos itens pontuáveis.
 3.1. Análise da documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal, Econômico-Financeira
Consiste na verificação do atendimento dos aspectos formais da proposta, descritos no Edital, e na comprovação da validade das certidões e declarações exigidas nos subitens 9.1 e 9.2 dos Termos de Referência. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer dos documentos ou apresentá-los em desconformidade com o estabelecido no edital.
3.2. Análise documental das propostas técnicas

As propostas das licitantes serão submetidas à Avaliação da Capacidade Técnica que tomará por base: i) Experiência da Empresa; ii) Experiência e Formação da Equipe; e iii) Metodologia. 

3.2.1. Da Experiência da empresa:

Para efeito de análise e avaliação, a experiência da empresa será comprovada por meio de atestado de capacidade técnica relacionado ao objeto do Edital, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que não a LICITANTE, emitido em papel timbrado, com as seguintes informações:

a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica emitente;

b) Nome completo do responsável pela emissão, cargo, telefone para contato;

c) Objeto e vigência contratual;

d) Detalhamento dos serviços executados: tipo, quantidades, natureza, especificações, etc.

e) Metodologias, tecnologias e outros recursos utilizados na execução;

f) Avaliação da qualidade dos serviços prestados;

g) Outras informações julgadas relevantes;

h) Local, data e assinatura do responsável pela emissão

Ao apresentar um atestado a licitante deve se certificar que ele contém claramente as informações acima relacionadas. 

3.2.2. Da formação e experiência da Equipe-Central
Para efeito de análise e avaliação, a formação e experiência da equipe-central deverão ser comprovadas da seguinte forma:

a) Formação acadêmica: A formação/titulação da equipe será comprovada por meio de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação, Pós-Graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado) registrado/reconhecido em país elegível.
b) Experiência: A experiência profissional da equipe deverá ser comprovada por meio de Currículo assinado com as respectivas comprovações em anexo, informando, no mínimo, o local onde foram realizados os serviços, a função desempenhada, o período de realização e o nome e telefone da pessoa para contato.  Ao currículo poderão ser anexados outros documentos que auxiliem a comprovação da experiência profissional, tais como informações sobre livros ou artigos publicados, informações detalhadas sobre o escopo de serviços realizados, contratos assinados, estudos ou relatórios realizados correlatos ao objeto da licitação, etc. 
4. Análise dos Fatores de Avaliação
A Avaliação e a Pontuação da Proposta Técnica será efetuada com base no atendimento dos Pré-requisitos e na aferição dos Itens Pontuáveis.

4.1. Pré-requisitos:

Para que uma proposta técnica passe à fase de aferição dos itens pontuáveis, é obrigatório o atendimento de 100% (cem por cento) dos pré-requisitos descritos no quadro abaixo: 
	Pré-requisito exigido
	Atende
	Não Atende

	a) Comprovação de ao menos 05 (cinco) experiências em atividades específicas na elaboração de mapeamento, redesenhos/modelos gerenciais e/ou institucionais e implementação. 
	□
	□

	b) Indicação de 1 (um) Coordenador de Projeto com escolaridade mínima em nível de pós-graduação stricto-sensu e experiência comprovada de, pelo menos, 3 (três) trabalhos relacionados ao objeto da licitação. 
	□
	□

	c) Indicação de 2 (dois) Especialistas da área de mapeamento e redesenho com experiência comprovada de, no mínimo,  (dois) anos em implementação de   gestão por processos. 
	□
	□

	d) Indicação de outros profissionais técnicos requeridos para cumprimento das metas.
	□
	□

	e) Proposta Técnica em conformidade com a estrutura definida nos Termos de Referência. 
	□
	□


A proposta que não atender a qualquer um dos pré-requisitos acima será automaticamente REJEITADA e não será passível de aferição de seus itens pontuáveis.

4.2. Itens Pontuáveis

Os itens pontuáveis serão aferidos somente depois de confirmado o pleno atendimento a todos os pré-requisitos exigidos acima. A pontuação técnica máxima é de 100 (cem) pontos subdivididos conforme segue:

Fator I - Perfil da Licitante [20 pontos],
Fator II - Perfil da Equipe Técnica [35 pontos],
Fator III - Proposta Técnica [45 pontos]. 

A proposta que obtiver pontuação zero em um dos três Fatores será desclassificada. 

Será considerada classificada a Licitante que obtiver a pontuação total mínima de 70 (setenta) pontos.
FATOR I – PERFIL DA LICITANTE
Qualificação e Experiência da Instituição [pontuação máxima 20 pontos]
A experiência da instituição será comprovada mediante apresentação de atestados que comprovem sua experiência nos últimos 5 (cinco) anos.

	Qualificação e Experiência da Instituição
	Pontuação máxima

	a) 5 (cinco) experiências em trabalhos assemelhados nos últimos 5 anos (4 pontos por experiência comprovada)
	20

	b) 3 (três) experiências em trabalhos assemelhados nos últimos 5 anos
	10

	Pontuação máxima da Qualificação e Experiência da Instituição
	20


FATOR II – PERFIL DA EQUIPE TÉCNICA 
Qualificação e experiência da equipe técnica [pontuação máxima 35 pontos] 
Pontuação para o Coordenador de Projetos  [15 pontos]
	COORDENADOR DE PROJETOS

	Formação Acadêmica (6 pontos)
	Pontuação

	a) Doutorado em área diretamente relacionada com as características do objeto. 
	3

	b) Mestrado em área diretamente relacionada com as características do objeto (1 ponto por mestrado, até o máximo de 2 pontos).
	2

	c) Especialização lato-sensu em área diretamente relacionada com as características do objeto (0,5 ponto por especialização, até o máximo de 1 ponto).
	1

	Pontuação máxima da Formação Acadêmica
	6

	Experiência Profissional (9 pontos)
	Pontuação

	a) Experiência comprovada em redesenho/mapeamento (1,5 ponto por projeto, até o máximo de 4,5 pontos).
	4,5

	b) Experiência comprovada na coordenação geral de projetos assemelhados e de complexidade similar ao objeto da licitação (1 ponto por projeto, até o máximo de 3 pontos).
	3

	c) Experiência comprovada na área de gestão por processos (0,5 ponto por projeto, até o máximo de 1,5 ponto).
	1,5

	Pontuação máxima da Experiência 
	9

	Pontuação total do Coordenador de Projetos (Formação + Experiência)
	15


Pontuação para os Especialistas que comporão a equipe  [10 pontos cada especialista - pontuação máxima 20 pontos para os 2 especialistas]
	ESPECIALISTA I

	Formação Acadêmica (5 pontos)
	Pontuação

	a) Doutorado em área diretamente relacionada com as características do objeto.
	2

	b) Mestrado em Área diretamente relacionada com as características do objeto (0,5 ponto por mestrado, até o máximo de 1,0 ponto).
	1

	c) Especialização lato-sensu em área diretamente relacionada com as características do objeto (0,5 ponto por especialização, até o máximo de 2,0 pontos).
	2

	Pontuação máxima da Formação Acadêmica
	5

	Experiência Profissional (5 pontos)
	Pontuação

	a) Experiência comprovada em gerência de projetos e/ou análise de negócios para implementação de um Modelo de mapeamento e redesenho (1 ponto por projeto, até o máximo de 3 pontos).
	3

	b) Experiência comprovada em mapeamento/redesenho assemelhados e de complexidade similar ao objeto da licitação (0,5 ponto por projeto, até o máximo de 2 pontos).
	2

	Pontuação máxima da Experiência
	5

	Pontuação total do Especialista I (Formação + Experiência)
	10


	ESPECIALISTA II

	Formação Acadêmica (5 pontos)
	Pontuação

	a) Doutorado em área diretamente relacionada com as características do objeto.
	2

	b) Mestrado em área diretamente relacionada com as características do objeto (0,5 ponto por mestrado, até o máximo de 1,0 ponto).
	1

	c) Especialização lato-sensu em área diretamente relacionada com as características do objeto (0,5 ponto por especialização, até o máximo de 2 pontos).
	2

	Pontuação máxima da Formação Acadêmica
	5

	Experiência Profissional (5 pontos)
	Pontuação

	a) Experiência comprovada em gerência de projetos e/ou análise de negócios para implementação de um Modelo de mapeamento e redesenho (1 ponto por projeto, até o máximo de 3 pontos).
	3

	b) Experiência comprovada em mapeamento/redesenho assemelhados e de complexidade similar ao objeto da licitação (0,5 ponto por projeto, até o máximo de 2 pontos).
	2

	Pontuação máxima da Experiência
	5

	Pontuação total do Especialista II (Formação + Experiência)
	10


FATOR III – PROPOSTA TÉCNICA [pontuação máxima 45 pontos] 
	PROPOSTA TÉCNICA

	Itens pontuáveis
	Pontuação

Máxima

	a)  A proposta técnica contempla soluções operacionais para consecução das etapas de trabalho definidas. 
	5

	b) A estratégia da metodologia sugerida para o mapeamento e redesenho considera a condição da SEPLAN /SEPPIR.
	15

	c) As ferramentas, soluções tecnológicas e instrumentos de redesenho previstos contemplam padrões organizacionais que garantam a qualidade do trabalho a ser desenvolvido. 
	15

	d) A proposta técnica apresenta uma descrição das metodologias de trabalho a serem utilizadas, com caracterização de suas etapas e dos produtos que resultarão de cada uma delas e tais metodologias de trabalho contemplam princípios da gestão participativa. 
	10

	Pontuação máxima da Proposta Técnica 
	45


5. Propostas Comerciais

Serão abertos os envelopes com as propostas comercias somente das licitantes habilitadas que atingirem no mínimo 70% (setenta por cento) do total dos pontos na primeira fase da avaliação.

Será considerada vencedora do certame a proposta habilitada e classificada tecnicamente que apresentar o Menor Preço Proposto.
6. Critérios de Desempate

Em caso de empate, será considerada vencedora a Licitante que obtiver a maior quantidade e pontos relativos à equipe central.

Persistindo o empate, será considerada vencedora a Licitante que obtiver a maior quantidade de pontos relativos à Proposta Técnica. Caso o empate persista será considerada vencedora a Licitante que apresentar a maior pontuação no Fator: Experiência da Licitante.
5

